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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCE IRA  SEÇÃO  DE  J ULGAMENTO 

Processo n° 	13819.001349/2002-66 

Recurso n" 	139,773 Voluntário 

Acórdão IV 	3803-01.031 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	9 de dezembro de 2010 

Matéria 	COF INS - AUTO DE INFRAÇÃO 

Recorrente 	FABRICA NACIONAL DE CHAVETAS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIANIEN 10 DA SEGURIDADE 
SOCIAL COFINS 

Data do fato gerador: 01/04/1997 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO, DCTF. FALTA DE RECOLHIMENTO. 

A falta ou insu ficiência de pagamento da Cofins, apurada em procedimento 
fiscal de auditoria interna de DCTF, enseja o lançamento de oficio corn os 
devidos  acréscimos  legais. 

ASSUN'i 0; NORMAS GERAIS DE DIREI lo TRiutly,kmo 

Data do faro  gerador: 01 10411997 

COMPENSAÇÃO, PEDIDO. FORMALIZAÇÃO. OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA. LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA. INEXISTÊNCIA  DE  
OFENSA  À LEGALIDADE. 

O pedido de compensação deve ser formalizado pelo contribuinte da forma 
exigida pela legislação tributaria, restando não formulado nos casos de 
inobserviincia dos procedimentos necessiu ios à apreciação do pleito. As 
obrigaçães acessórias se traduzem ern deveres instrumentais  necessários 
regulamentação de quest6es operacionais relativas a tributação. Para a 
criação de obi igações acessórias, não ha exigência de lei em sentido formal. 

ASSUNTO: PROCESSO ADNIINISFRATIVO FISCAL 

Data do fato gerador: 01/04/1997 

AUTO DE. INFRAÇÃO. ALEGAÇÕES DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

Não  há que se falar em nulidade do auto de infração que preenche todos os 
requisitos e formalidades exigidos pela legislação de regência, tendo sido 
assegurado ao contribuinte o pleno direito de se defender. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
proviménto ao recurso  voluntário,  nos termos do voto do relator Os conselheiros Belchior 
Melo de Sousa,  Antônio  Mario de Abreu Pinto (Suplente) e Daniel Mauricio Fedato votaram 
pelas conclusões do relator. 

Assinado  digitalmente 

ALEXANDRE KERN - Presidente. 

Assinado digital mente 

HELCIO LAF ETA REIS - Relator, 

EDITADO EM: 16/12/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern 
(Prsidente), Hélcio Lafeta Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Elias Fernandes Eurisisio 
(Suplente), Antônio Mario de Abreu Pinto (Suplente) e Daniel Mauricio Fedato. 

Re atório 

Trata-se de recurso voluntário ([Is. 79 a 94) contra  decisão  da Delegacia da 
Reseita Federal de Julgamento ern Campinas/SP (fls. 68 a 74), que julgou procedente em par te 
o Iançamento de oficio relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Corms), referente a fato gerador ocorrido em 10  de abril de 1997 (fls. 18 a 21), expurgando-se 
do 'total do credito tributário a multa de oficio originalmente lançada, ern face da retroatividade 
de osterior norma penal mais benéfica ao contribuinte. 

0 auto de infração fora lavrado em  decorrência  da apuração de insuficiência 
no recolhimentos da contribuição, tendo sido constatado, após cruzamento de dados internos 
do l  sistemas da Receita Federal, ausência de comprovação do processo judicial informado em 
DOTE  que ampararia a compensação do débito declarado. 

Enr sua impugnação, o contribuinte alegara: 

a) ausência de constatação de qualquer infração, dada a inexistência de 
fiscalização que apurasse alguma irregularidade; 

b) nulidade do auto de infração por não se ter configurado a busca da verdade 
ma erial, consetânea com o principio constitucional da ampla defesa; 

I ' 	c) encontrava-se amparado em decisão judicial transitada em julgado que  lhe 
asseguraria o direito de compensação de indébitos do Finsocial decorrentes da 
inConstitucionalidade da majoração da aliquota da contribuição; 

d) ausência de motivação e de causa da autuação; 

e) inaplicabilidade de qualquer sanção. 

Na  análise  da impugnação, a DRF São Bernardo do Campo/SP constatou 
que, na petição inicial, o contribuinte havia requerido ao Poder Judiciário  apenas a declaração 
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de inexistência da relação  jurídico-tributária que the assegurasse o direito  á repetição do 
indébito de Finsocial, não tendo havido qualquer menção à  compensação  coin a Co tins (ft. 64). 

Submetidos os autos à DR.J Campinas/SP (fls. 68 a 74), decidiu-se pelo 
provimento parcial da impugnação, tendo sido afastada a exigência da multa de oficio com 
base no principio da retroatividade benigna previsto no art. 106, 11, "c" do Código Tributário 
Nacional (CTN), mantendo-se a exigência do principal e dos juros de mora. 

A autoridade julgadora de primeira instância,  após afastar as preliminares de 
nulidade do auto de infiação considerando que todos os requisitos de validade haviam sido 
atendidos, bem como a plena observância do principio da verdade material —, destacou quo o 
pleito do contribuinte junto ao Poder Judiciário teria se restringido à &dal ação de inexistência 
de relação  jurídica tributária que lhe assegurasse o direito ir restituição do indébito resultante da 
diferença de Finsocial paga indevidamente, não havendo qualquer  menção  à compensação com 
débitos da  Cofias. 

Em relação  à pretensa compensação, detectou o julgador de piso o 
descumprimento das  formalidades  exigidas pela legislação tributária, considerando que, na data 
do fat° gerador ocorrido em abril de 1997, já se exigia, nos termos da  Instrução Normativa 
SRF ri° 21/1997, a apresentação de Pedido de Compensação para os pleitos da espécie, 
exigência essa não observada pelo contribuinte, não tendo havido, ainda, a apresentação da 
escrituração contábil que comprovasse a compensação efetuada. 

liresignado, o contribuinte recorre a este Conselho ((is. 79 a 94) e reitera seu 
pedido, repisando os mesmo argumentos anteriormente apresentados, acrescentando que, tendo 
a lei  ordinária  it° 8.383/1991 permitido que se realizasse a compensação dos  tributos,  de outro 
modo não poderia dispor a Secretaria  da Receita Federal por meio de instruções normativas, 
sob pena de infringência ao principio da legalidade, estampado no artigo 5 0, inciso 11, da 
Constituição Federal. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Hélcio Lafetá Reis 

O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissbilidade e dele 
tomo conhecimento. 

Conforme acima relatado, trata-se de controvérsia em relação a auto de 
inflação  em que se exige parcela da Cotins decorrente de insuficiência em seu recolhimento, 
tendo sido constatado, após cruzamento de dados  internos  dos sistemas da Receita Federal, 
ausência de comprovação do process° judicial informado em DCTF que ampararia a 
compensação do débito declarado. 

No .julgamento de primeira instância, expurgou-se a multa de oficio em 
obediência  à retroatividade benigna prevista no art. 106, If, do CTN, permanecendo 
controverso o mérito quanto  aparcelada contribuição exigida. 

' 	I.Air F. P. 
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De inicio, afastam-se as preliminares de nulidade do auto de infração, tendo 

em ,ista que todos os requisitos e formalidades exigidos pela legislação de regência pm a sua 

rea zação foram cumpridos — att. 10 do Decreto n° 70.235/1972 —, tendo sido assegurado ao 

contribuinte o pleno direito de se defender, o que ele vem fazendo ate o presente momenta. 

Em consulta aos autos, é  possível aferir que, na OCT f-, houve a  omissão  de 
um idigito no número do processo judicial, o que, muito provavelmente, acarretou a divergência 

apontada  após o cruzamentos dos dados. 

Contudo, ainda que tal divergência  não  tivesse ocorrido, a decisão judicial 
transitada  em julgado, conforme bem apontaram as autoridades administrativas da repartição 

de Origem e da DRJ Campinas/SP, assegurara ao contribuinte o direito a repetição do  indébito 

do Finsocial, nada dispondo sobre a compensação do respectivo valor.. 

Para que se efetivasse a compensação da forma pleiteada, além da • 
constatação da efetiva  existência  de valores de tributo recolhidos a maior, a legislação 
tributária então vigente exigia a apresentação de Pedido de Compensação que exteriorizasse tal 
probóSito. 

A Instrução Normativa SRF n° 21, de 11 de março de 1997, com a redação 
vig nte à  época  dos fatos, assim disciplinava a matéria: 

i 12 Os créditos de que tratam os at Is 2" e 3', inclusive 
panda decor rentes de sentença judicial transitada em julgado, 
seu  ão utilizados para compensação cow  débitos  do connibuinte. 
em pr acedimento de oficio ou a requetimento du interessado 

§ I" A compensação sera efetuada entre quaisquer o ibutos ou 
corm ibuiçães sob a administração da SRF, ainder que nelo sejam 
da mesma  espécie  liens !mbar), a uremia destinação 
constitucional 

( 

§ 3' A compensação a requerimento do corm ibuime será 
formal:aria no "Pedido de Compensação" de que ti erta o Anexo 
III  

( 

§. 70 A utiliza ção de credito decor  tente  de sentença judicial, 
a»sitada em julgado, para compensação, somente poderá set 

efetuada após atendido o disposto no art 17 

(..-) 

Art 17 A restindção, o ressarcimento OH a compensaç ão de 
credito decorrente de sentença judicial , ti ansitada em julgado, 
somente poder á se, efetuada após prévia análise elo pedido pela 
Coardenação-Ger al do Sistema de Tr ibutação  que deverá se 
pronuncien quanto ao me, Ito, valor e plaza de precrigão ou 
decadência 

Pareigrafo ánico Para ejirito do disposto neste  coligo,  o 
corm ibuinte deverei anexar ao pedido de restituição ou 
ressarchnento tuna cópia da senten ça e do inteir o teor do  
processo judicial a que se referir o crédito 
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Da  análise  do excerto acima, é possível  constatar que além de apresentai o 
Pedido de Compensação o contribuinte deveria  instruí-Ia  da forma definida no art.. 17 supra, 
providências essas no tomadas pelo ora Recorrente. 

Não ha que se alegar aqui ofensa ao principio da  legalidade,  pois que a norma 
complementar referenciada versa sobre obrigação acessória, cujo disciplinamento, nos terms 
do ai t. 113, § 2°, do CTN, decorre da legislação tributária que, por seu turno, compreende, além 
das leis em sentido formal, os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, ex -
vi dos artigos 96 e 100 do mesmo diploma legal. 

AS" obi igaçiJes acessárias não li»iltam a liberdade do 
contribuinte. tampouco operam ingeracia wine o sea 
pan Imánio 	Constituent &Ivies for mais. hie, en/es 
regulamentação das questeles operacioncils relativas 
tribulação. Não há assim. a necessidade de lei em sentido estrito 
pat a o estabelecimento de cada obrigação acessdria 

O Superior Tribunal de  Justiça  (ST.» já decidiu nesse sentido, in  verbis: 

RECURSO ESPECIAL. N" 724.779 - RJ (2005/00238954) 
RELATOR . AIINLSTRO LUIZ FUX 

(—) 	• 

TRIBUT-IRIO RIPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA 
CONSOLIDAÇÃO DE BALANCETES MENSAIS N4 
DECLARAÇÃO ANUAL DE AJUSTE CRIAÇÃO DE DEVER 
INS7RMIEN7A L INSTRUÇÃO NORHATIVA 
POSSIBILIDADE A USE:NC1A DE VIOLAÇÃO DO PRINCIPIO 
DA LEGALIDADE TR1BU7ÁRIA COMPLEMEN7-10-0 DO 
SENTIDO DA NORA-1,-I LEGAL. 

4 A amilise  conjunta  dos aris. 96 e 100, I, do Codex hibuldrio, 
permite depreender-se que a express& "legislação tributária" 
encarta as norms complementares no sentido de que  unhas  
BOI mas fur li/iças também podem versar sobre tributes e relaçtie.s 
jurídicas  a esses pertinentes Assim, consoante  mencionado  art 
100. 1. do C/N. integrant a classe das normas complementares 
os (nos 1101mativos expedidas pelas auto: idades administrativas - 
espécies jut hikers de car tiler secundário - cujo a:jelly° precipuo 
é a explicitação e complainer/dap...10 da nor ma legal de crucifer 
primcitio. estando sua validade e eficácia curium:erne 
vinculadas aos limites por ela impostos 

cediço que, nas termos do art 113, § 2", do ow.  em tonto 
das relaçties jut fdico-u ibutárias relacionadas ao ti 'Gino em si, 
exsia gem omitias.  de  conteúdo  extra-patrimonial, 
consubstanciadas em um dever de fa:er, não-ftc:er ou Wei ar 
São os denominados elevates instrumentals cm obi igações 
acessárias, inet ernes b regulamentação das questties 

I  PAULSEN, L.eandto Direito tributiuio: Constituiçiio e Código Tributatio  6 luz da doullina e da jurisprodtmcia. 
10. ed. port° Alegre: Liviaria do Advogado, 2008. p 880. 

lEl. CIO 1,1% r-T:17, . 
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operacionais relativas  à ti ibutação,  i  a:do pela qual sua 
regula cão  foi legada à "legislação  li ibutri, ia" em sentido 
podendo ser disciplinados pot meio de decretos e de no, mas 
complementares, sempre vinculados it lei da qual dependem 

Portanto, o disciplinamento dos deveres instrumentais pot meio de instrução 
normativa não colide corn o principio da legalidade, tendo sido essa a postura adotada pelo 
Cóçligo  Tributário Nacional (CTN). 

No presente caso, conforme já havia assinalado a repartição de origem, não 
ho ve comprovação da formalização do pedido de compensação que instruísse tal pretensão, 
além do  fato  de que  tal matéria — compensação de tributos — não é passível  de discussão no 
firw)ito do processo  administrativo  fiscal em que se discute lançamento de oficio. 

0 instituto da compensação, enquanto modalidade de  extinção  do crédito 
tributário, encontra-se previsto no CTN nos seguintes termos: 

AI 170 A lei pode, nas condições e sob as garantias que 
estipulai, ou cuja estipulação em cada caso an limit it 
autot  idade administrativa,  auto; 1:ar a compensação de créditos 
li  ibutá, ios com créditos  líquidas e co tos, vencidos ou vincendos, 
do sujeito passivo conn a a Fa:-.-endrt pública 

Conforme se depreende do exceito supra. o Código Tributário Nacional 
(CfN) remete ir lei a tarefa de autorizar a compensação de  créditos tributários corn créditos 
líquidos e certos, vindo a Lei n° 9,430/1996, em sua redação original, a dispor sobre a matéria 
nos seguintes termos: 

Ai t 74 Obseivado o disposto no cv  ligo  ante, it», a Salvia, ia da 
Receita Federal, atendendo a rerptei intento do min ibuinte, 
poderá amorizar a utilkagio de cizidnos a serem a ele 
restitnidos on ressarcidos pal a a quitação de  quais quel  I, ibutos 
e cow, ibuições sob sua adminisn ação 

Dos dispositivos acima, extraem-se as seguintes considerações: 

a) o pedido de compensação deveria ter sido formalizado nos termos da 
legislação tributária  aplicável; 

b) cabe a Receita Federal o disciplinamento do instituto, inclusive no que se 
refere ' aos procedimentos relativos ao tramite do processo de restituição, ressarcimento e 
compensação. 

A Receita Federal, por seu turno, por meio de instruções normativas — sendo 
a inaugural a IN SRI n° 21/1997 —, vem disciplinando o instituto da compensação a partir da ,I. 
estirpulação fixada pela Lei n° 9,43011996, pautando-se pela exigência de formalização de 
pedido do interessado nesse sentido, sendo definidos procedimentos próprios a apreciação dos 
plitOs de compensação e/ou ressarcimento. 

1 	i 

' 	
Dessa forma, corno resta inconteste nos autos que tal pedido não veio a ser 

formalizado pelo contribuinte da forma exigida pela legislação  tributária,  pedido esse 

' 
ne essário A apreciação do pleito por parte da autoridade administrativa competente, tern-se por 
inabivel a discussão da  matéria  no âmbito deste processo em que se discute lançamento de 
oficio formalizado por meio de auto de infração. 

- 	1;..;1'i. 	Yf 
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Vê-se, portanto, confolme acima demonstrado, que são incabiveis as 

alegações do Recorrente de ausência de motivação ou de causa na lavratura do auto de 

infiação. 

Nada impede, contudo, que, no momento de eventual cobrança do crédito 
It ibutário ora ern  discussão,  se possa extingui-lo por quaisquer das formas previstas no alt. 156 
do CTN, dentre as quais se inclui o instituto da compensação.. 

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso  voluntário,  
ern face da correta exigência da Cofins por meio de lançamento de oficio, dada a constatação 
de inexsitência de formalização de pedido de compensação tendente a extingdo do crédito 

tt ibutário tespectivo. 

E como voto. 

Assinado digitalmente 

1-Idício Lafeta Reis - Relator 
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